
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA N.° 0816/2026, DE 22 DE ABRIL DE 2026 
Autoria: Juliana Gomes de Almeida Vidal 

"Institui o Programa 'Tempo de Despertar' que 
dispõe sobre a reflexão, conscientização e 
responsabilização dos autores de violência 
doméstica e grupos reflexivos de homens, e 
dá outras providências." 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ALHANDRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 73, III, 
da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e 
Ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituído no âmbito Municipal o Programa "Tempo de Despertar" que trata 
sobre a reflexão, conscientização e responsabilização dos autores de violência e grupos 
reflexivos de homens nos casos de violência doméstica contra as mulheres de nossa 
cidade. 

Art. 2° - O Programa a que se refere esta Lei tem como objetivos principais a 
conscientização dos autores de violência, bem como a prevenção, combate e redução dos 
casos de reincidência de violência doméstica contra as mulheres. 

Art. 30 - Programa "Tempo de Despertar" tem como diretrizes: 

I- A conscientização e responsabilização dos autores de violência, tendo como 
parâmetro a Lei n° 11.340 de 07 de agosto de 2006; 

II-A transformação e rompimento com a cultura de violência contra as mulheres, 
em todas as suas formas e intensidades de manifestação; 

III - A desconstrução da cultura do machismo; 

IV - O combate à violência contra as mulheres, com ênfase na violência 
doméstica; 

V - A participação do Ministério Público e do Poder Judiciário no 
encaminhamento dos autores de violência. 
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Art. 40 - O Programa a que se refere esta Lei terá como objetivos específicos: 

I - Promover o acompanhamento e reflexão dos autores de violência contra a 
mulher, 

II- Conscientizar os autores de violência sobre a cultura de violência contra as 
mulheres; 

III - Promover um ambiente reflexivo que favoreça a construção de alternativas à 
violência para a resolução de problemas e conflitos familiares; 

IV - Evitar a reincidência em atos e crimes que caracterizem violência contra a 
mulher; 

V - Promover a integração entre Município, Ministério Público, Poder Judiciário 
e sociedade civil, para discutir as questões relativas ao tema, visando sempre o 
enfrentamento à violência praticada contra a mulher; 

VI - Promover a ressignificação de valores intrínsecos na sociedade no que diz 
respeito a sobreposição, dominação e poder do homem sobre a mulher; 

VII - Promover a ressocialização, de modo a melhorar os relacionamentos 
familiares e profissionais. 

Art. 50 - Esta Lei se aplica aos homens autores de violência doméstica contra a 
mulher e que estejam com inquérito policial, procedimento de medida protetiva e/ou 
processo criminal em curso. 

Parágrafo único - Não poderão participar do Programa os homens autores de 
violência que: 

- estejam com sua liberdade cerceada; 

II - sejam acusados de crimes sexuais; 

III - sejam dependentes químicos com alto comprometimento; 

IV - sejam portadores de transtornos psiquiátricos; 

V - sejam autores de crimes dolosos contra a vida. 

Art. 6° - A periodicidade, a metodologia e a duração do Programa serão decididos 
em conjunto com a Municipalidade, Poder Judiciário e Ministério Público. 

Art. 7°- O Programa será composto e realizado por meio de: 
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I- Trabalho psicossocial de reflexão e reeducação promovido por profissionais 
habilitados para desempenhar esse papel; 

II Palestras expositivas ministradas por convidados com notório conhecimento 
sobre os temas abordados; 

III- Discussão em grupos reflexivos sobre o tema palestrado; 

VI-Orientação e assistência social. 

Art. 8° . (VETADO). 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 90 . (VETADO). 

Art. 10 . (VETADO). 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Alhandra, em 22 de Abril 
de 2026. 

MARCELO RO DA COSTA 
Pre al 
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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO LEGISLATIVO 
N.° 004/2026. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALHANDRA, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, §20, da Lei Orgânica do 
Município, vem, por meio desta, apresentar a essa Egrégia Casa Legislativa as razões 

que fundamentam o VETO PARCIAL ao Projeto de Lei n° 004/2026, que "Institui o 
Programa 'Tempo de Despertar' que dispõe sobre a reflexão, conscientização e 
responsabilização dos autores de violência doméstica e grupos reflexivos de homens, e 
dá outras providências". 

RAZÕES E JUSTIFICATIVAS DO VETO 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria parlamentar que, com o nobre propósito de 
combater a violência doméstica e familiar contra a mulher, institui o programa 
municipal "Tempo de Despertar". A matéria é de alta relevância social e alinha-se às 
diretrizes da Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340/2006), que incentiva os Municípios a 
criarem centros de educação e reabilitação para os autores de violência (art. 35, V). 

Apesar do mérito indiscutível da proposta, a análise jurídica de 
constitucionalidade e legalidade, conduzida pela Procuradoria Geral do Município por 
meio do Parecer n° 002/2026/PGM, identificou vícios insanáveis em dispositivos 

específicos, que obrigam esta Chefia do Executivo a apor o presente veto parcial, sob 
pena de sanção a texto contrário ao ordenamento jurídico vigente. 

Os pontos de maior sensibilidade jurídica do projeto, conforme apontado pela 
PGM, residem nos seguintes artigos: 

1. Do Veto ao Artigo 8° e seu Parágrafo Único (Vicio de Iniciativa): O referido 
artigo, ao determinar a criação e a composição de uma "equipe técnica" e ao 
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regulamentação de leis são matérias afetas exclusivamente ao Chefe do Executivo, não 

cabendo ao Legislativo estipular prazos para tal ato. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, acolhendo integralmente as conclusões do Parecer n° 

002/2026/PGM, formalizo o veto aos artigos 8° (incluindo seu parágrafo único), 9° e 

10 do Projeto de Lei n° 004/2026, por manifesta inconstitucionalidade e contrariedade 

à legislação vigente, devolvendo a matéria ao reexame dessa Colenda Casa de Leis. 

Reitero o reconhecimento da importância do tema e sanciono os demais 

dispositivos do projeto, que estão em conformidade com o ordenamento jurídico e 

representam um avanço para o Município. 

Atenciosamente, 

MARCELO RO DA COSTA 

Pre to onstitu onal 
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